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"Wb"ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
lvtutttcípto or sÃo vtcENTE Do suL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMo DE REFEnÊNcta DISrENSA DE LICIT,IçÃo:l

MunicÍpio: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal cle Obras e Sa,eamento
Responsável pelo Pedido: carlos leanclro cavalheio dutm
Secret:irio(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças e contratação de serviços cle retihca para o conserto clo motordO VCiCr,rIO CAMTNITÃO BASCULANTE M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4

CHASSI:98M693388E8952755 PLACA:1VM9453 ANO z[q. faz-se necessária pois este
veículo sllpre tlma dernanda muito alta no município, por este rnotivo ele não pode Íicar
parado.

Considera-se como un-i problerra a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse pÚlblico, corn intuito de primar pela prestação do sen,iço do município conr
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA MLNICIPAL DE OBRAS.

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa c1e lazer a compra das peças e a

contratação de selviços de reifica no motor deste veicr-rlo para suprir á alta delrancla dos
serviços cla rnesma, cla forma correta dentro cla norn-ralidacle.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA
SECRETARIA DE OBRAS.

PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA

Item
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4

5

6

7

uescrição do ltem
ANEL LATERAL ENCOSTO

ffi
B. MANCAL MBB

BIELA MOTOR MBB
BUCHA BIELA MBB
BUCHA COMANDO
JG DE ANEL MBB

Unid.
UN

UN

UN

UN

UN

UM

01

01

01

01

05

01

06

Valor Unit.
mBopo
RS 1^ooo§5
R$ 1.565,00

R§to2o,oo
R$ 194,17

R$72,r6
R$ig2,44-

Valor Total
R$ 180.00

ns r ooo,s5

R$ 1 565,00

R$ 1.020,00

R$ 970,85

R$ ??\ i6
R$ 1 994S4

B JG DE ]UNTA SUP. MBB JG 01 R$1.600,00 R$1.600,00
9 VIRABREQUIIM MBB PÇ 01 R$ 7,158,41 R$ 7,159,4'l
10 EMBUCHAR BIELAS DVçU 05 R$ 75,00 R$ 375,00
t1 BRUNIR ALOJAMENTO DE BIELA svÇo 05 R$ 50,00 R$ 250,00
t2 BRUNIR CILINDROS svÇo 06 R$ 100,00 R$ 600,00
13 EMBUCHAR COMANDO BLOCO svÇ0 01 R$ 420,00 R$ 420,00
t4 RETIFICAR ALOJAMENTO MANCAIS SVÇO 01 R$ 480,00 R$ 480,00
15 PLAINAR CABEÇOTE svÇo 01 R$ 350,00 R$ 350,00
16 TESTE HTDRAULTCO CABEÇOTE svÇ0 01 R$ 330,00 R$ 330,00
t7 TESTE VEDAÇÃO DE VALVULAS svÇo 01 R$ 200,00 R$ 200,00
18 MONTAGEM CABEÇOTE svÇo 01 R$ 250,00 R$ 250,00
19 PILIMENTO COMANDO svÇo 01 R$ 130,00 R$ 130,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

4. DA IIUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grallde qltantidade cle locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do veícr-rlo cAMTNHÃo BAScuLANTE M.BENZ/ATRON 2729 K
6X4 CHASSI:98M693388E8952755 PLACA:1VM9453 ANo 2014, qLle e de demanda constante
com esse eqr-tipan-reuto, há a necessidade cle se adquririr url procluto de qualidacle e qLte
atendem as expectativas da adrninistração municipal quanto a durabiliclác1e, potêpcia, e
facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência cle termos que prestar atendimento diár'io a servidores e
população, necessitamos qlle o fbrnecimento seja contínuo, sern falhas, pois as falhas
acarretam graves transtoruos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços púrblicos.

Assim, sllgere-se a formalização de processo cie clispensa de licitação para a
execução do obieto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atenditneuto do princípio cla economicidade como interesse da
Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, pot' um valor certo e determinado do que várias Pessoas
.Turídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reaiuste e repactuação.

Aruzáo da escolha do foruecedor e a vantajosidade econômica da contratação tern
respaldona pesquisa de preços mencionada no estuclo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatÍveis com os valores praticaclos pelo
nrercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUTSTTOS DA CON'r'nATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕBS UA CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6' 1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

20 AJUSTAR MOTOR PADRONIZAR svÇ0 01 R$ 420,00 R$ 420,00
2t BANHO TERMICO svÇ0 01 R$ 400,00 R$ 400,00

TOTAL RS 20.469,51

6.2. DAS OBRIGAÇÕBS n,t CONTRATADA:
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MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
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6'2'l ' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolona execução do objeto contratado.

6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução doCONTRATO.
6'2'3' A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência doCONTRATo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas por rei ,o cofurRaTo.

7. DA GESTÃO E FISCALTZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregadospúblicos designados na Portaria da- Comiss áo organizaclora do evenio. Além disso, ofiscal designado será o(a) Sr(a) carlos Leandr.o caiarheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELBÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor ofefta, assim consideradaa menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documen laçáo:

Habilitação:
8'1' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas lclry ou no cadastroNacional da PessoaJurídica (CNpj);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sehouver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;
III -.a regularidade perante aFazend,afecleral, estadual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou óutra equivarente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstrecumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à eualificação Técnica:

- Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestadode capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quecomprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços comcaracterísticas idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁnIa:
9'1' os recursos para cobertura da clespesa clecorrente da execução do objetocontratado será conforme relatório cla contadoriá em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratação do serviço é de R$ 20.469,51 (VINTE MILQUATROCENTOS E SECENTA E NOVE T{BATS COM CINQUENTA E UMCENTAVOS ), conforme pesquisa de mercado anexada.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CIUTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
o prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.

- Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediantedepósito em conta cotrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelaCONTRATADA.
Será considerada data do

bancária para pagamento.
pagamento o dia em que oonstar como ernitida a ordem

A CONTRAIATTE não se responsabil izarápor qualquer despesa que veúa a ser
efetuadapela GONTRATADA, qr. poir.ntura não tenha sido acordada.

o CNP'r da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dadocumentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

- A contratação serárealizada com fundamento na Lei Federal 14.13312021, devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, pofiarias e normas Í-ederais, estaduais emunicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispe,sa de licitação constante no artigo 7s, diLei 14j332021.

São Vicente do Sul-RS, 28 de agosto de 2025.

Secretário( unicipal de Obras pelo Termo

tar',os l*andro Cavaihelro Duira

Mecânico

Erortaria n'595/2022
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